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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2021
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modal-
idade: PREGÃO ELETRÔNICO nº1/2021. Tipo de Julgamento: 
Menor preço  Por Lote. Modo de Disputa: Aberto
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETI-

VA E PREVENTIVA, COM ASSISTENCIA TÉCNICA, MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA, PEÇAS E ASSESSORIA CIENTIFICA 
PARA OS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS..  R$ 921.938,65 
Novecentos e Vinte e Um Mil, Novecentos e Trinta e Oito Reais 
e Sessenta e Cinco Centavos).  Abertura das propostas: 08:30 
Horas do dia 04/02/2021. Local: https://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br , demais informações podem ser adquiridas na 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a  Av. Gov. Pedro   Viria-
to Parigot de Souza, 1080– Capanema – Paraná – Centro  e 
também no site www.capanema.pr.gov.br.
Capanema, 19/01/2021
Roselia Kriger Becker Pagani
Pregoeira

1.º Termo Aditivo ao Contrato  nº 17/2020, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assina-
do, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a rua 240, 400 sala 02 - CEP: 88220000 
- BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o nº 03.725.725/0001-35, 
neste ato por seu representante legal, CARLITO MELLO DE 
LIZ,  CPF:181.488.089-53 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei    
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo Inexigibilidade n° 
1/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 
29/01/2020, objeto do Edital de licitação, Modalidade Proces-
so Inexigibilidade n° 1/2020, entre as partes acima identifica-
das, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE 
USO DE SOFTWARE, COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE IMPLANTAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO 
PÓR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMEN-
TO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
em conformidade com o Parecer Jurídico nº 11/2021,  fica  pro-
rrogado o prazo de  Vigência do Contrato nº 17/2020 para mais 
12 (doze)meses a partir da data de término do contrato, fica tam-
bém aditivado seu valor em R$ 9.490,26 (Nove mil quatrocentos 
e noventa reais e vinte e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma.

Capanema - PR, 19 de janeiro de 2021

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

CARLITO MELLO DE LIZ
Representante Legal

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Contratada

DECRETO Nº 6.858, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

ATOS LICITATÓRIOS

DECRETOS
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Exonera, a pedido, Elizete Sanfelice, declara a vacância do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 38, caput, da 
Lei Municipal nº 877/2001,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonera, a pedido, a Senhora Elizete Sanfelice do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais – Matrícula 2147-1, no-
meada por meio do Decreto nº 4.510/2009. 

Art. 2º Declara a vacância do cargo de Coletor de Auxiliar de 
Serviços Gerais, do Grupo Ocupacional 04 – Serviços Auxilia-
res, do anexo II, da Lei Municipal nº 1.280/2010, alterada pela 
Lei 1.571/2015, com fundamento no artigo 1º deste Decreto. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto nº 6.851/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, ao 20 dia do mês de janeiro de 2021

Américo Bellé
Prefeito do Município

DECRETO Nº 6.859, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

Exonera, a pedido, a servidora Nilse Ferreira dos Passos Teixei-
ra, em decorrência de aposentadoria por tempo de contribuição 
e declara a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, incisos I 
e V e artigo 38, caput, da Lei Municipal nº 877/2001,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a pedido, Nilse Ferreira dos Passos Teixeira, do 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais – Matrícula 1439-1, 
nomeada por meio do Decreto nº 2.380/1995, em decorrência 
da concessão da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, re-
querida pela servidora junto ao INSS.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, do Grupo Ocupacional 04 – Serviços Auxilia-
res, do anexo II, da Lei Municipal nº 1.280/2010, em razão do 
pedido de exoneração pela servidora Nilse Ferreira dos Passos 
Teixeira.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 20 dias do mês de janeiro de 2021.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.792, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

Converte a Licença Especial da servidora Elizete Sanfelice em 
verba indenizatória. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 
de abril de 2016;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto 6.858/2021, que de-
clarou a vacância de do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais em 
razão do pedido de exoneração pela servidora Elizete Sanfelice,

RESOLVE:

Art. 1º Converter em verba indenizatória a Licença Especial 
de 3 (três) meses, prevista no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de di-
reito da Servidora Elizete Sanfelice, referente ao período aquis-
itivo de 2012 a 2017, matrícula 2147-1, em razão do pedido de 
exoneração.

Parágrafo único – As verbas indenizatórias previstas no artigo 
1º desta Portaria serão pagos juntamente com as verbas re-
scisórias da servidora. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Portaria nº 7.789/2021.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 20 dias do mês de janeiro de 2021.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 7.793, DE 20 DE DE JANEIRO DE 2021.

Converte Licença Especial da servidora Nilse Ferreira dos Pas-
sos Teixeira em verba indenizatória. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 3.531/2001, que 
averbou a Licença Especial de funcionários efetivos, prevista 
nos artigos 166 e 167, da Lei Municipal nº 877/2001;  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 
de abril de 2016;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto 6.859/2021, que de-
clarou a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais em 
decorrência da aposentadoria da Senhora Nilse Ferreira dos 
Passos Teixeira;

RESOLVE:

Art. 1º Converter em verba indenizatória a Licença Especial de 
108 (cento e oito) dias, prevista nos artigos 166 e 167 da Lei 
Municipal nº 877/2001, de direito da servidora Nilse Ferreira 
dos Passos Teixera, dias estes restantes do período aquisitivo 
de 1990 a 2000, em razão da aposentadoria por tempo de con-
tribuição. 

Art. 2º Converter em verba indenizatória a Licença Especial 
de 3 (três) meses, prevista no artigo 4-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de di-
reito da Servidora Nilse Ferreira dos Passos Teixeira, referente 
ao período aquisitivo de 2012 a 2017, em razão da aposenta-
doria por tempo de contribuição.

PORTARIAS



4 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUARTA-FEIRA, 20 DE JANEIRO DE 2021 - EDIÇÃO 0652

Parágrafo único – As verbas indenizatórias previstas nos 
artigos 1º e 2º desta Portaria serão pagos juntamente com as 
verbas rescisórios da servidora. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 20 dias do mês de janeiro de 2021.

Américo Bellé
Prefeito do Município

E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O

AMÉRICO BELLÉ, Prefeito do Município de Capanema, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no Art. 177 da Lei Orgânica do Município de Capanema e  o 
Estatuto das cidades, Lei Federal  nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 e suas atualizações.

C O N V O C A

Os membros do conselho Municipal de Desenvolvimento da 
Industria e Comercio – CMDIC, para participarem de reunião 
que será realizada no dia 26 de janeiro de 2021, as 13h30h, na 
CASA DA CULTURA,   situada na Av. Independência, nº 593, 
Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná.

A convocação tem por objetivo a participação do conselho para 
tratar de solicitação de incentivo fiscal para empresa municipal 
fundamentado na Lei 1.488/2013. 

Gabinete do Prefeito do município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 19 dias de janeiro de 2021.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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